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Resumo
O presente artigo pretende contribuir para a discussão de processos de avaliação
institucional. Por meio de breve resgate sobre as experiências recentes de construção
do sistema nacional de avaliação do ensino superior, procuramos analisar as
concepções de avaliação a elas subjacentes e, a partir de uma experiência específica,
procuramos refletir sobre o impacto de determinada opção institucional, num contexto
em que não se encontram claramente definidas as regras e a utilização dos resultados
desta avaliação.
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Thoughts about Higher Education Evaluation: An
experience analysis

Abstract
The present article aims to contribute to the discussion of institutional evaluation
processes. Through a brief rescue about recent experiences of Brazilian Higher
education evaluation, we seek to analyze the evaluation and its underlying conceptions
and, from a specific experience, we endeavor to ponder about the impact of a certain
institutional option, in a context in which the rules are not clearly defined, and we also
seek to consider the use of this type of evaluation.
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A avaliação institucional vem ganhando centralidade nas reformas educa-
cionais, como apontam muitos autores (AFONSO, 2000; DIAS SOBRINHO e
RISTOFF, 2002; FREITAS, 2002). Na educação superior, a partir da década de
90, o Estado tem introduzido novas sistemáticas de avaliação que, por sua vez,
desencadeiam mudanças significativas na identidade e no perfil das Instituições
de Ensino Superior (IES), bem como, alterações nas vivências, nas relações e
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nos processo cotidianos destas instituições, considerando que os critérios des-
sas avaliações passam a orientar a direção das atividades acadêmicas.

O objetivo deste ensaio é contribuir para a discussão dos processos de
avaliação institucional do ensino superior, com a perspectiva de que tais proces-
sos podem e devem contribuir para a melhoria do ensino. Dada a importância da
legitimidade política da avaliação institucional, consideramos válido um breve res-
gate histórico de como vem se constituindo tal sistema, no âmbito do ensino
superior. Além disso, procuramos explicitar as concepções de avaliação nas quais
se sustenta, e, a partir de uma experiência específica, refletir sobre o impacto de
determinada opção institucional, num contexto em que não se encontram clara-
mente definidas as regras e a utilização dos resultados desta avaliação.

O sistema que vem sendo constituído contempla uma gama de mecanis-
mos e procedimentos de avaliação que, sendo paulatinamente modificados, vem
privilegiar, de um lado, a produtividade e qualificação dos docentes envolvidos
com os cursos de graduação e, de outro, os resultados do ensino, que se conso-
lida com a proposta de verificação das habilidades e competências dos alunos
formados neste nível de ensino, aspecto este que ganha destaque significativo na
mídia.

Como reflexo dessa tendência, em 1995, por meio da Lei no 9.131/95, foi
criado o Exame Nacional de Cursos (ENC), mais conhecido como Provão e,
posteriormente, por meio do decreto no 2.026/96, foram estabelecidos os “proce-
dimentos para o processo de avaliação dos cursos e instituições de ensino supe-
rior”, explicitando uma articulação dos diferentes instrumentos de avaliação exis-
tentes, de forma a serem complementares, mas, resguardando ao mesmo tem-
po, certa independência na realização de cada um deles, como pode ser observa-
do no artigo segundo do referido decreto:

Art. 2o. Os procedimentos estabelecidos no artigo anterior são
complementares, porém independentes, podendo ser conduzidos
em momentos diferentes e fazendo uso de métodos e técnicas
apropriados a cada um. (BRASIL, 1996, p.1)

A partir dessas Leis foram progressivamente sendo implantados meca-
nismos de avaliação do Ensino Superior no Brasil, começando pelo Exame Naci-
onal de Cursos (ENC) e ampliando para outros instrumentos, como: questionário
de condições sócio-econômicas do aluno; opinião dos alunos sobre as condi-
ções de ensino; Análise das Condições de Ensino (ACE); Avaliação das Condi-
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ções de Oferta (ACO) e Avaliação Institucional dos Centros Universitários.
Segundo Catani, Oliveira e Dourado (2002), a sistemática da avaliação na

educação superior foi construída sem que suas finalidades estivessem suficiente-
mente transparentes, uma vez que a implantação das políticas de avaliação tem
se realizado pelo poder Executivo Federal, políticas estas que se organizam e se
reorganizam em função da situação de cada momento.

Além disso, como apontam os autores, a utilização dos resultados,
feita pelo governo, explicita mais claramente os fins a que esse processo se
destina, qual seja, a avaliação como instrumento preponderante de controle por
parte do Estado sobre as Instituições de Ensino Superior, regida por princípios de
mercado e da “economização” da educação.

Esse modelo de avaliação das IES, em sua concepção, embora se pro-
pusesse a analisar um conjunto de indicadores de diversas dimensões da estru-
tura e organização das instituições, enfatizava dados quantitativos e facilmente
descritíveis e mensuráveis, em detrimento daqueles mais complexos que exigiri-
am levantamento e análise qualitativa.

Além disso, sob a lógica do mercado, atrelada aos conceitos de eficiên-
cia, de competitividade e de gerencialismo, tal modelo estava principalmente
centrado em resultados (produto) e, neste sentido, seu grande foco se voltava
para certa medida de conhecimento dos alunos concluintes dos diversos cursos
de graduação, apurada pelo Exame Nacional de Cursos - Provão, aplicado à
totalidade do universo de alunos da série final de cada um dos cursos avaliados,
baseado, assim, na mesma concepção de eficiência individual, cujos objetivos
encontram-se tradicionalmente amparados nas premissas de controle e
racionalidade.

É preciso, contudo, resgatar o conceito de avaliação, não se restringindo
apenas às medidas ou mensuração do desempenho dos alunos e das institui-
ções, isto é, aos aspectos técnicos da avaliação, mas considerá-la de maneira
ampla, abrangente, envolvendo o contexto onde a avaliação se insere, bem como
as relações políticas, sociais e econômicas, privilegiando tanto a construção so-
cial da avaliação, como o seu caráter formativo. Ao privilegiar o caráter formativo
da avaliação, conseqüentemente, privilegia-se o dinamismo do processo, o de-
senvolvimento das relações pedagógicas.

Segundo Belloni (2003), a avaliação institucional de caráter formativo tem
como parâmetro referencial de análise uma concepção ampla acerca da missão
das IES, que é a de promover educação superior e produzir conhecimento, que
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deve implicar na contribuição efetiva para a construção de uma sociedade mais
justa. Nesse sentido, a avaliação só ganha expressão e significado quando está
atrelada à explicitação dos valores, das concepções dos sujeitos e dos proces-
sos sociais que a constituem, ultrapassando a dimensão técnica. Tal perspectiva
ganha sustentação com a argumentação de Dias Sobrinho:

[...] a capacitação técnica não deve vir separada da social, os
valores do mundo da economia, tais como eficiência, produtividade
e competência gerencial, devem se integrar aos valores essenciais
da humanidade, como democracia, liberdade, solidariedade,
respeito à diversidade, reconhecimento de alteridade. A técnica
há de ser amplamente desenvolvida, porém articulada à ética.
(2001, p.17)

Tal modelo vinha, então, sendo alvo de inúmeras críticas, tanto em razão
de questões técnicas, quanto em razão de questões políticas, principalmente por
caracterizar um modelo de avaliação regulatória, e, nesse sentido, com
preocupantes conseqüências nas políticas de alocação de recursos. Assim, com
base em inúmeras ponderações do processo de avaliação vigente e diante de um
crescente número de publicações e experiências na área, abriu-se a possibilida-
de de sua revisão crítica, a partir da compreensão de avaliação formativa, que
posteriormente, engendrou um modelo de avaliação emancipatória.

Essas duas tendências, regulatória e emancipatória, balizaram o debate
na área da avaliação e dos sistemas de avaliação a serem adotados posterior-
mente, pois como dissemos, as críticas à primeira, desencadearam a constru-
ção do modelo da outra, como é revelado nos documentos do MEC/SESU, com
reflexos positivos na mudança da concepção do novo modelo a ser adotado.

A primeira tendência tem por finalidade básica a regulação e controle, é
centrada na técnica, nos instrumentos de medidas que buscam a padronização e
a mensuração da produção acadêmica, numa visão mais pragmática, na qual as
IES são consideradas agências prestadoras de serviço e de preparação de mão
de obra para o mercado de trabalho, dentro de uma lógica de produtividade, efici-
ência e eficácia, com ênfase no produto (resultados do desempenho dos alunos).

A segunda, por sua vez, tem a finalidade de efetividade social e científica,
pautada na construção de mecanismos democráticos de legitimação e validação
dos resultados das instituições, por meio de processo participativo dos diferentes
atores sociais da instituição e, neste sentido, incorpora a perspectiva de uma
avaliação formativa, buscando a melhoria da instituição e dos processos educativos
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em seu interior de maneira a induzir o desenvolvimento da IES e, não apenas
regular e controlar. A ênfase, aqui, está colocada no processo e a avaliação do
desempenho dos alunos é apenas mais um dos indicadores que promovem a
melhoria da qualidade da IES.

A partir das Portarias MEC/SESU nos 11 e 19, de 11/04 e 27/05/2003
(MEC/INEP, 2004) respectivamente, foi composta uma Comissão Especial de
Avaliação (CEA), com o objetivo de “analisar, oferecer subsídios, fazer recomen-
dações, propor critérios e estratégias para a reformulação dos processos e políti-
cas de avaliação da Educação Superior e elaborar a revisão crítica de seus instru-
mentos, metodologias e critérios utilizados” (INEP, 2004), e os resultados desse
trabalho culminaram na atual proposta do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior – SINAES.

No processo de concepção e implantação dessa nova proposta se pre-
tendia amenizar a tensão entre as duas tendências na avaliação, procurando
construir um sistema que superasse as críticas já divulgadas em relação ao mo-
delo anterior, e o resultado foi a mudança substancial do processo, à medida que
incorporou a concepção de avaliação emancipatória (em lugar da regulatória),
cujo princípio se distancia de uma prática produtora de juízo de fatos, de medida
e controle de desempenho, em favor de uma reflexão sobre as múltiplas funções
das instituições de ensino superior, considerando sua pluralidade e diversidade.

Como resultado deste processo, tivemos a promulgação da Lei no 10.861,
de 14/04/2004, que criou oficialmente o SINAES, cujo modelo abrange a avalia-
ção das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes, girando em
torno dos três eixos centrais que caracterizam a missão da Universidade: o ensi-
no, a pesquisa e a extensão. E, para avaliar tais dimensões, compromete-se com
levantamento de dados relativos (quantitativos e qualitativos) à responsabilidade
social assumida pela instituição, ao desempenho dos alunos, à gestão institucional,
à qualificação e produção do corpo docente, entre outros componentes que favo-
recem o diagnóstico das IESs.

Em seu § 1º, do artigo 1º, a referida Lei aponta como objetivo do SINAES:

a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da
expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia
institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, a
promoção do aprofundamento dos compromissos e
responsabilidades sociais das instituições de educação superior,
por meio da valorização de sua missão pública, da promoção dos
valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da
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afirmação da autonomia e da identidade institucional (BRASIL,
2004, p.1, grifos nossos)

Observa-se, por meio do documento que explicita as bases para a nova
proposta de avaliação da educação superior, que a proposta contemplada no
SINAES pretende ser mais complexa, no sentido de que o sistema não recaia
sobre um único aspecto da avaliação, como historicamente vinha ocorrendo na
área de avaliação, ou seja, no desempenho escolar do aluno, como acontecia no
ENC, dando margem à classificação e ranqueamento dos alunos e, conseqüen-
temente das IES, ou seja, embora na nova proposta exista a avaliação do desem-
penho dos alunos de graduação (contemplada no ENADE1), este não é, ou me-
lhor, não deveria ser, o único elemento a ser considerado no processo de avalia-
ção, uma vez que o SINAES avança ao contemplar outros quesitos na avaliação,
portanto, não se pretende aqui equiparar ENC e ENADE, mas apontar para as-
pectos significativos que estão sendo construídos sob esta nova proposta de
avaliação.

Para coordenar e supervisionar o SINAES, garantindo o funcionamento
adequado do sistema de avaliação e em respeito à concepção proposta, foi cria-
da pelo MEC a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES).

Na nova proposta, a avaliação é composta da seguinte maneira: auto-
avaliação das IES (realizada interna e externamente), avaliação externa de cur-
sos e instituições, e, avaliação do desempenho dos estudantes. Essas ações de
avaliação devem ser complementares, alinhadas a uma concepção mais ampla
de avaliação.

 A auto-avaliação deve ser conduzida pela comunidade acadêmica inter-
na com colaboração da comunidade externa, coordenada por uma Comissão
Própria de Avaliação (CPA), que coleta e sistematiza as informações necessárias
para que a instituição produza um primeiro olhar sobre si mesma, a partir dos
objetivos e propósitos contidos em sua missão institucional. “A auto-avaliação é,
desta forma, um processo social e coletivo de reflexão, produção de conhecimen-
tos sobre a instituição e os cursos, compreensão de conjunto, interpretação e
trabalho de transformação” (MEC/INEP, 2003, p.77). Deverá ser registrado o pro-
cesso realizado em forma de relatório a ser encaminhado para a CONAES e,
posteriormente, encaminhado para as Comissões Externas de Avaliação.

1 Exame Nacional de Desempenho de Estudantes
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É interessante também pontuar que processos de auto-avaliação
institucional embora ganhem repercussão nacional a partir do SINAES, já vêm
sendo construídos e implantados sistematicamente nas IES, desde a década de
80 (ver exemplos como: UNICAMP, UNB, entre outros) e, de certa forma essas
experiências contribuíram para a formulação da nova concepção de avaliação
apresentada no SINAES.

A avaliação externa das instituições fica sob a responsabilidade de Co-
missões Externas de Avaliação coordenadas e designadas pela CONAES com o
objetivo principal de consolidar as informações sobre a instituição, respeitando o
desenho de avaliação proposto pelo SINAES, com sistemática e procedimentos
próprios para coleta de dados das informações sobre a instituição, incluindo visita
à mesma, pela comissão designada, ainda com a função de regulação, à medida
que os relatórios produzidos oferecerão pareceres que servirão de base para as
decisões sobre autorização, credenciamento, reconhecimentos, etc...

As ações de avaliação interna e externa devem ser constantemente ava-
liadas pelas próprias IES e pelo MEC com objetivo de aperfeiçoar o processo de
avaliação, o que foi denominado de meta-avaliação.

Agregado a estas ações e, inserida numa concepção de avaliação de
caráter global e formativo, tem, ainda, uma base de informação – Processo de
Avaliação Integrada do Desenvolvimento Educacional e da Inovação da Área
(PAIDEIA) que envolve o desenvolvimento de um instrumento de avaliação do
desempenho dos alunos2 e, ainda dados oriundos de outras fontes como: Censo
da Educação Superior, Cadastro de Perfil Institucional.

Na construção desse processo, explicitado no documento referente às
bases para a nova proposta de avaliação, é importante que se registre a concep-
ção de avaliação presente:

2É interessante observar que com a Lei no 10.861, de 14/04/2004 que instituiu o
SINAES, esse processo referido parece ter ficado restrito à criação do Exame Nacional
de Desempenho dos Estudantes (ENADE), que avaliaria os cursos mediante
desempenho dos estudantes por meio de provas de conhecimentos e um instrumento
de levantamento do perfil dos estudantes. É interessante também atentar para o
caráter obrigatório como componente curricular dos cursos atribuído ao ENADE na
referida lei. Tal caráter de obrigatoriedade foi referendado por decisão do Superior
Tribunal de Justiça que indeferiu a liminar em mandato de segurança a aluno que,
não tendo participado do ENADE, requeria o direto a ter expedido o seu diploma de
graduação, conforme sentença publicada em: <http://www.stj.gov.br/portal_stj/
publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.text>. Acesso em : 23 jul. 2007)
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[...] o PAIDÉIA deve ser dotado de uma racionalidade formativa
para que efetivamente propicie elementos de reflexão e análises,
sem a conotação mercadológica e competitiva, e sem dar margem
ao estabelecimento de rankings. (MEC/INEP, 2003, p.82)

Integrado ao sistema de avaliação, sem qualquer finalidade de
estabelecer classificações e tampouco de pretender ser a
expressão exata da qualidade de um curso ou mensuração das
aprendizagens estudantis, este processo deve oferecer elementos
para a análise das dinâmicas da formação cidadã/profissional
dos estudantes, da situação e do desenvolvimento de cada uma
das áreas de conhecimento. (MEC/INEP, 2003, p.83)

Assim, com a implantação do SINAES, tínhamos como expectativa que
os vícios e desajustes apresentados no antigo modelo de avaliação fossem supe-
rados, principalmente, por comportar uma nova perspectiva de avaliação que ha-
veria de integrar as “dimensões internas e externas, particular e global, somativo
e formativo, quantitativo e qualitativo e os diversos objetos e objetivos da avalia-
ção” (MEC/INEP, 2004, p. 84) e por resguardar as especificidades de cada insti-
tuição avaliada.

E, justamente: 1) por respeitar a peculiaridade e singularidade das Insti-
tuições de Ensino Superior; 2) por incluir amplas dimensões no processo de
avaliação, e 3) por se apresentar como um processo diagnóstico com vistas à
melhoria da qualidade de ensino, por meio de uma perspectiva de avaliação
emancipatória (MEC/INEP, 2004, p.17), é que a proposta do SINAES apresenta-
va-se como potencial instrumento para superar as mazelas antes detectadas.

 E, foi acreditando na seriedade dessa perspectiva que a maioria dos
docentes do Departamento de Educação, do Instituto de Biociências da UNESP/
Rio Claro, posicionou-se favoravelmente à proposta do SINAES.

Contudo, algumas questões de ordem prática começaram a se precipitar
e fomentaram a recolocação em pauta da discussão acerca da nossa adesão ao
SINAES. Embora fruto de um caso específico (UNESP/Rio Claro), consideramos
significativo apontar alguns aspectos que eventualmente possam auxiliar na refle-
xão sobre como se efetivou na prática tal proposta. Buscamos, assim, emitir um
alerta, acreditando que com isso possamos contribuir para a consolidação de
uma concepção de avaliação com perspectiva emancipatória.

A primeira dessas questões diz respeito às esferas de competência dos
órgãos avaliadores. A Lei no 10.861, que institui o SINAES, estabelece no § 2º, de
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seu 1º artigo, que o “SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas
de ensino dos Estados e do Distrito Federal”. Sob tal prescrição legal, o Conse-
lho Estadual de Educação do Estado de São Paulo assumiu a tarefa de avaliação
das instituições vinculadas ao sistema de ensino (Deliberações CEE 32/03 e 36/
03), incluindo, portanto, as três universidades públicas paulistas, estabelecendo,
inclusive, o cronograma para que cada IES apresentasse relatório de seu proces-
so de auto-avaliação. Em vista de tais determinações, a UNESP, a USP e a
UNICAMP se reportam ao Conselho Estadual de Educação e, assim, é este o
órgão responsável por avaliar as universidades estaduais paulistas e autorizar,
reconhecer e credenciar seus cursos de graduação. E, conquanto a Lei em pauta
estabeleça o ENADE como componente curricular obrigatório dos cursos de gra-
duação, em seu § 5º, do art. 5º prevê a dispensa oficial pelo MEC de tal
obrigatoriedade. Frente a tal possibilidade, a USP e a UNICAMP decidiram ofici-
almente não participar do ENADE, considerando seu caráter voluntário.  Em
contrapartida, a UNESP, por deliberação de sua Câmara Central de Graduação
optou por inscrever seus alunos no ENADE, mesmo considerando que esta uni-
versidade não é obrigada a se submeter ao SINAES (UNESP, 2006a).

Surge, então, a segunda questão que gostaríamos de considerar. Trata-
se, particularmente, da forma de tomada de tal decisão. Entendemos que assun-
to de tal natureza deveria ser discutido nos órgãos colegiados e a decisão final
deveria ter sido avaliada pelo Conselho Universitário, maior instância colegiada,
principalmente considerando-se as posições anunciadas pela USP e UNICAMP.
Mesmo admitindo-se a autonomia, identidade e particularidade de cada uma das
universidades públicas paulistas, a natureza política do tema certamente exigiria
um tratamento mais cuidadoso e posição alinhada das três universidades, inicia-
tiva que referenda a maturidade política das universidades públicas paulistas e
confere instrumentos e argumentos comuns para tratamento de assuntos delica-
dos como o da Reforma Universitária, em cujo bojo se instaura a política de
avaliação das Instituições de Ensino Superior.

A terceira questão diz respeito à dicotomia que, infelizmente, existe en-
tre a proposta do SINAES e a sua implantação. Como já apontado, tal sistema de
avaliação prevê um amplo processo diagnóstico das condições institucionais, no
qual o ENADE comparece como um dos componentes desse processo. Não
obstante o § 1º, do artigo 20 da Portaria MEC nº 2051, de 09 de julho de 2004,
prescrever que os resultados do ENADE passam “a integrar o conjunto das di-
mensões avaliadas quando da avaliação dos cursos de graduação e dos proces-
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sos de auto-avaliação” e, não obstante  o artigo 9º da Lei 10.861/04 prescrever
que “o Ministério da Educação tornará público e disponível o resultado da avalia-
ção das instituições de ensino superior e de seus cursos” (grifo nosso, entenden-
do que o resultado da avaliação deve compreender dados relativos à totalidade do
processo avaliativo), o que tem vindo à publico é o resultado parcial relativo ao
ENADE, estabelecendo-se assim uma cumplicidade com um dos piores vícios
que existia no antigo Provão: o ranking das instituições e cursos, sem considerar
a diversidade e as especificidades de cada instituição e retomando à mesma
concepção instrumental e à mesma lógica de competitividade que o SINAES
pretendia superar. Para a UNESP as implicações desse modelo de divulgação
são delicadas, pois a ele se soma a isenção da esfera federal de cumprir o res-
tante do processo de avaliação proposto pelo SINAES, visto que a instituição
está subordinada ao Conselho Estadual de Educação e, ainda, a ausência de
cumprimento do disposto no § 1°, do artigo 6º da Deliberação CEE 32/2003, que
prevê “a designação pelo CEE de comissão composta de no mínimo três consul-
tores com a finalidade de elaborar relatório, apresentando manifestação conclusi-
va sobre o recredenciamento da instituição e a renovação de reconhecimento dos
cursos”.

A quarta questão refere-se ao impacto da divulgação exclusiva dos resul-
tados do ENADE, particularmente daqueles cursos da UNESP, cujos alunos,
seguindo as orientações indicadas pelo movimento estudantil, boicotaram o refe-
rido exame. Os principais argumentos contrários ao ENADE, apresentados pela
UNE (UNE, 200?,  p. 13), são  “a indefinição das composições e pesos de cada
processo de avaliação na divulgação dos resultados” e a ausência de esclareci-
mentos sobre os mecanismos que garantam que o “peso maior da avaliação não
recairá sobre os estudantes, como era no ‘falecido’ provão”. Tais considerações,
entretanto, estão no bojo de um documento que avalia positivamente o SINAES
como um mecanismo capaz de fomentar uma nova cultura de avaliação, reconhe-
cendo, neste sentido, os avanços propostos pelo novo modelo de avaliação. Te-
mos que, alinhados com a posição da UNE, alguns Centros Acadêmicos avalizaram
o boicote ao ENADE, como no caso do Curso de Pedagogia do Campus de Rio
Claro, que apareceu nas edições de importantes jornais de grande circulação
como um dos piores cursos do Brasil. Se as premissas do SINAES houvessem
sido respeitadas, haveria de se considerar os outros indicadores do processo de
avaliação, garantindo que chegasse à opinião pública a fiel versão dos fatos.

Como quinta questão, relacionada à anterior, temos aquela que se refere
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à dificuldade de romper com o paradigma da racionalidade técnico-burocrática. A
lógica da medição, da comparação, da funcionalidade, da eficiência e de resulta-
dos, amplamente difundida e arraigada, dificulta o estabelecimento de um outro
olhar sobre a avaliação institucional (e talvez devêssemos assumir – sobre qual-
quer tipo de avaliação). Praticamente se confundem critérios de medição e avali-
ação. Os resultados são aqueles que podem ser medidos e a sua valorização (ou
reconhecimento) depende de como se apresentam comparativamente dentro de
um conjunto, supostamente considerados, de pares. Assim é que o desempenho
acadêmico (bom ou ruim) de determinado estudante se manifesta por certa medi-
da de conhecimento particular sobre um ou alguns assuntos, num determinado
momento estanque, e sempre associado ao resultado conquistado pelos seus
pares, independente do significado ou da utilização desse conhecimento, e inde-
pendente das variáveis intervenientes que estão presentes no processo de cons-
trução do instrumento de medida. Assim também é que um dos principais indica-
dores de produtividade docente se manifesta em número de publicações, sem
que sejam considerados outros critérios que envolvem a complexidade das dife-
renças que se instauram no seu processo de produção.  Num sistema em que a
comparação se coloca como mecanismo de reconhecimento/não reconhecimen-
to, o que interessa é estar entre os “primeiros”, entre os “melhores”. Neste senti-
do, fazer valer o princípio de avaliação emancipatória é, sem dúvida, o grande
desafio do SINAES, pois significa justamente romper com o paradigma da
racionalidade técnico-burocrática, num contexto em que tudo gira em razão e em
torno dele.

A sexta ponderação vincula-se à cultura organizacional, especificamente
da UNESP, que em certa medida foi expressa pela avaliação da dirigente da Pró-
reitoria de Graduação (UNESP, 2006a) que, mesmo apontando certas improprie-
dades na matéria publicada pela Folha de São Paulo em 15/08/06, acerca dos
resultados do ENADE, se furtou a questionar a apresentação do ranking dos
cursos e instituições, denotando a aceitação da quebra do princípio norteador do
SINAES, tanto no que se refere ao respeito pela identidade institucional, quanto
no que se refere ao complexo processo de avaliação que não se resume a, sim-
plesmente, um dos aspectos avaliados, o que corrobora as considerações que
elaboramos no item anterior. Temos, então, que no interior da UNESP valoriza-se
a dimensão comparativa, tanto que, em ofício dirigido pela Pró-Reitoria de Gradu-
ação da UNESP à Direção do Instituto de Biociências (UNESP, 2006b) que para-
benizava um dos cursos com ótimo desempenho, a Coordenação do Curso de
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Pedagogia foi chamada a prestar esclarecimentos sobre o fraco desempenho de
seus alunos no ENADE, sem levar em consideração o recente processo de auto-
avaliação, cujos relatórios (UNESP, 2005a, 2005b, 2006c) explicitam as condi-
ções de ensino e trazem, ainda, avaliação consideravelmente positiva de um ava-
liador externo.

Há de se considerar que os relatórios acima citados resultaram de pes-
quisa sob as diversas dimensões institucionais (administração, pesquisa, exten-
são e ensino), privilegiando aquelas relativas às condições de oferta dos cursos
de graduação, incluindo dados relativos: à capacitação e produção docente;
envolvimento de alunos em atividades de pesquisa, extensão e eventos científi-
cos; acesso a material bibliográfico e outros recursos educacionais; inserção de
egressos no mercado de trabalho, entre outros quesitos. Trata-se, portanto, de
um importante diagnóstico que confere legitimidade e validade às atividades de
ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pela instituição.

Por fim, gostaríamos, ainda de registrar que entendemos que o SINAES
apresenta-se como um avanço significativo em relação ao modelo anteriormente
adotado, e o consideramos, além disso, um mecanismo importante para o pro-
cesso de avaliação das Instituições de Ensino Superior, mas gostaríamos que ele
se tornasse, de fato, o meio de se atingir a melhoria da qualidade de ensino, tal
como se propõe em Lei, superando as dicotomias hoje apresentadas.
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